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CoNTRATO 20250181
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4I24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETAR]A DE PLANEJAMENTO E
GESTÀo E AEMPRESA FRANCISCA
NAYANE FARIAS RODRIGUES 605 60922329

O(A) Secretaria de Planejamento e Gestao, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses, 350,
Centro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981 lo00l -7 6,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES, dor avante
clenor.ninada CONTRATANTE, e o(a) Empresa FRANCISCA NAYANE FARIAS
RODRIGUES 60560922329, rnscnto(a) no CNPJÀ4F N" 33.137,57410001-65 sediado(a) no(a)
LUIZA BEZERRA OLIMPIO, 137A. A, Jaime Costa. Jaguaretama / CE - CEP: 63.480-000,
doravante designada CONTfuA.TADA, neste ato representâda pelo(a) Sr.(a) FRANCISCA
NAYANE FARIAS RODRIGUES, porlador(a) do CPF/MF N" 605.609.223-29, tendo em vista
o que consta no Proccsso n" 29040004124 e enr observâ:rcia às disposiçõcs da Lci rr' 14.133, de

2021 e na Lei n' 8.078. dc 1990 - Código de Delcsa do Consumidor, resolvem celebtar o
presente Termo de Contrato, decon'ente do Pregão Eletrônico n" 2024012501PERP, mediante as

cláusulas e condiçôes a seguit enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumenro é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
I'IIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE PLANE.IAMLNTO E GESTÀO DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-
CE, confotme especificações técnicas e las condições estabelecidas no Termo de Referência,

I .2. Objeto da contrataçào:

SEQ DESCRIÇÂo MARCA UND erD v,uNtr v. TorAL

aGUA SANIÁR|A 1oo0N4L olimpo Unidade 160.0 1,80 288,00
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PANO de chao, tipo saco, 100% algodao, alvejado, bordas com acabamento em overlôck. dimensoes 70 x 50 cm e peso 100 g,pacote ./03
unid, com variacao de +/- 5%. Etiquda com dados de identificacao do produto emarcã dô fabúc rte.

Valor total; 65J,55

1.3. São instrumento que vinculam esta con8atação, independentemente de tr-anscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1 ,3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTP-{TADO; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁtiSULA SEGL]NDA . DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÀo
2.1. O pr-azo tlc vigôncra i1a contrataçào ó atc 3l de clezelnbro de 2015. contados da clata tlc
assinatura do contr.rto" nr lbrrra do arL. I 05 da Lei no l4.l 33, de 2021 . podendo sel plorrogár,el
conl'orrrc o alt. 107 daLci n'l4.l3i.dc202l.
2.1.1. O prirzo de vigência serir autonraticarncntc prorrogado. independenterl'r en te de terno
lclitir.o. quando o ohjeto n:'lo tbl concluído no per'íodo Íllmado acinra. rcssalvadas as

plovidêLrcias cabír'eis no caso de culpa do CONTRATADO, pL'cr rst.ts ncstc instrttntetrto.

CL^USULA'l IIRUEII{A - DOS I'IODELOS Dll IrlXIlCLlÇAO E GESTAO
3.1. Os tcnlcs cn'r lclacào ao rcgirle c1c erecuçào contrarual. do nrodclo de gestào. assitr coirto
os llazos e condiçôes de conchLsão. errtlega, obscn'ação e t-ecebirrrento do objeto constrlm uo

Tclnro dc Rcf'cr-ôncia. anero ao cdital.

CLÁLÍSI.II,A QI-ARTA - DA SLTBCONTRÀ.TAÇÃO
,1.1. Nào serii adnritidr a subcontrataçiio do objeto contr:rtual

CLÁUSULA QUINTA. DO VÀLOR
5.1. O valor totâl da contratação é de R$ 653,55 (seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta

e cinco centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas orrlinárias diretas e indiretas decorentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhrstas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçào, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5,3. O valor acima é meramcnte estimativo, de foma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagameflto ao cottÍatado e demais coudições a ele referentes ellcontralrl-se

de{inidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CT,ÁLISt]I,A SíiTI}{A - DO REAJUS.I-I] E REPACT'UAÇÀO

7.1. Os pleç0s i|riciaintc te colltfatados são firos c ir-rea.i ustár'c is no llrazLl clc uttt itlttl contado rirt

alala do orçanrclrto cstinrado.
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7.2. Após o interregno de I (urn) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais podcrão scr reajustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicaçâo do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivantente para as
obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anr,ralidadc.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de I (um) ano será contado a
parlir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atlaso ou não divulgação do(s) índice (s) de rcajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando
a diferença correspondentc tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) dctinitivo(s).
7.5. Nas af'erições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) pata reajuste será(ào), obrigatorialrente, o(s)
definitivo(s).
7.ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venlra(m) a ser extinto(s) ou dc
qualquer forma não possa(rn) mais ser utilizaclo(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pârtes elegerào novo índice
oficial, para reajustamento do pleço do valor rcmanesccnte, por rrcio de tcnno aditivo.
7.8. O reajuste serh realizado por apostilamento.

7.9. Será pcrmitido a repactuaçào de prcço para restabclccer o equilíbrio cconômico-financciro
inicral do contrato em caso de força maior, caso Íbffuito ou fato clo príucipe ou em clecorrência
de tàtos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pacruado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçào objetiva de
risco estabelecida no contlato.

Ce n'o.ltlhikistrutit'o Porcíut Mtit
Ar. Rc.zrru rte Metú-ts. 350 Cent,'o- Jos arihtti - Ceaú - CF'l': ó3.190-000 - Teleto,,e 88 ' 35ó8.4534

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.l. Sào obrigações do CONTRATANTE,:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto CONTRATADO. de acordo
corn o contlato e seus anexos:

8,1.2. Recebel o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Relêrência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incomeções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou eln

pafie, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar c hscalizar a exccução do contrato c o cumprimento das obligações pclo

CONTRATADOI
8.1.5. Comunical'a ernpresa para emissão de Nota Fiscal no que peúine à palcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e paganrento, quando houver contror,érsia soLrre

a execução do obieto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"

14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao cONTR-A.TADO do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato;

It.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientifrcar- o órgão de representaÇão judicial a Procuradoria do Município para adoçào das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1 .8.1. Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitações e reclamações lelacionadas à

cxecução do prcscnte Termo de Contrato. rcssalvados os requerimentos matrifestamente

intpefiinentes. meramente protelatórios ou de nenhum intelesse para a boa execuçào do ajuste.
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8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração
tcrá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorogaçào rnotivada por igual periodo.
8.1.9. RespondeÍ eventuais pedidos de reestâbelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado 1'ro plazo máxirno de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentcs das garantias quanto ao início dc processo adminish'ativo para
apuração de descumptimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá pol quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO corn terceitos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO dcve cumprir todas as obrigações constantes dcste Conh'ato e em scus
anexos, assumindo como exclusivanrente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita cxccr"rção do objcto, obsela:rdo, ainda, as obdgações a segu.ir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor;
9. 1 ,2. Comunicar ao CONTR A.TANTE, no prazo máxinro dc 02 (dois) dias que anteccdc a data

da entrega, os mot;vos que impossibilitem o cumprirnento do pÍazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Ílscal do contrato ou autot'idade

superior e prcstaÍ todo csclarecimcnto ou informação por clcs solicitados (inciso II do art. 137

da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparal, corrigir, remover, reconstmir ou substihlir. às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens t'tos quais se verificarenr vícios, del'eitos

ou incoreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9,1.5. Responsabilizar-sc pclos vícios e danos decorcntcs da execuçâo do objcto, bem cotno por

todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acorilpanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridosi

9.1.6. Quando não for possível a veriÍicação da regr.rlaridade no Sistema de Cadastro de

Fonrecedores , o CONTRATADO dcvcrá cntrcgaÍ ao sctor Íesponsável pela fiscalização do

contÍato, jr"urto com a Notâ Fiscal ou instrtlmento de cobrança equivalente para fins de

pagamcnto, os scguintcs documentos:

9. I .6. I . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9. I .6.2. Certidào conjunta relativa aos tributos Í'ederais e à Divida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regulafidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

dornicílio ou sede do CONTRATADO;
9. I .6.4. Certidào de Regularidade do FGTS (CRI);
9.1.6.5. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Ccrtidõcs que colTtprovem a regularidadc perante a Fazcnda Municrpal;

9.1 .7. Responsabi lizar-se pelo cumprimento de todas as obligações trabalhistas, previdenciár'ias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não

transl-ere a responsabilt dade ao cot]trataflte e não poderá otlerar o objeto do contrato;

Cento Adttittisrruti|o Potcit,o Muia
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocomência anormal ou acidentc que se verifique no local da exccução do objcto conftatual.
9.1.9. Paralisar, por detenrrinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigôncia do contrato, em cornpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõcs exigidas para habilitação na Jicitaçào, ou para qualificação, na
licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reselva de cargos previsra
ern lei para pessoa coln detlciência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reselvas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021):
9.1 .12. Comprovar se for o caso, a reserva dc cargos a quc sc refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação clos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. I l6 da Lei n' 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos poslnlados legais vigentes de ânrbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Aprescntar ficha técnica do produto, ou laudo tócnico, ou ceÍtificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito. ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuj am às especificações do Termo de

Referência e demais documentos da contmtaÇào.

CLÁUSULA DECIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infraçào administl'ativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas

no art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contratol

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisü'ação ou ao

Íiurcionamento dos serviços públicos ou ao iuteresse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardarnento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação elctrôtrica ou cxecução do contrato;

Í) Fraudar a coutratação ou praticar ato frauduleuto ua execução do contrato;

g) Componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

h) Praticar ato lesivo previsto no arÍ. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

11.2. Scrão aplicadas ao responsáve1 pelas infi'ações adminish'ativas acima descritas as seguintcs

sanções:

Ce tro .ld,nittistt uti t'o Porci,ro Maíu
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11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contuato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n.
14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que nào se justificar a

imposição de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n 14.133, de 2O2l);
1i.2.3. Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contrâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo n,ínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mzrs
grave (§5" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
1 1.2.4- Multa:
11.2.4.1. \,{oratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplicla, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (rinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento ircgular de suas c1áusulas, conforme dispõe o
incrso I do ar1. 137 da Lei n" ']4.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 150Á (quinze por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9. do art.
I 56 da Lei n" I4. I 33, de 202I ).

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cunulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Let n' 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facrútada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias útejs, contado da data de sua intimação (.art. 157 cia Lei n" 14.133, de 2021);
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento
eventualmente dcvido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da
Lei n' 14.133, de2021);
11.4.3. Previamerte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tlinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçào enviada pela autoridade cômpetente.

11.5, Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7" do art. 1 56 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adnrinistrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obseruando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades cle ínpedirnento de
licitar c contratar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1 .7. Na apI cação das sanções serão considerados (§ 1" do art. 156 daLei n" 14.133, de 2021):
1 1.7. 1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
i 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I i.7.4. Os danos que dela proviercm para o CONTRATANTE;

MU $r,
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11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nôrÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações aúlinistrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Àdministlaçào Pública que tambén1 sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjurtamente, nos mesmos autos,
obser-vados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n' 14.133, de 2021);
11.9. A personalidacle jurídrca do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utiltzada com abuso do direito para facilrtar, cncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contato ou para provocar- confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções apltcaclas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus aclministradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajuríclica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de cohgação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, obsewados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pr.évia (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021');

1 1 .10. O CONTRATANTE, deverá, no praz o máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
ap[cação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (ar1. 161 da Lei n" 14.13 3, de 2021).
1 1 ,1 1 . As sanções dc itrpedirnento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa aúninistrativa e/ou indenizações, nào inscritos en-r dívida ativa, poderào ser compensados,
total ou parcialmente, com os cróditos devidos pelo referido órgão decorentes deste mesmo
contrato ou cle outros contlatos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ExrrNÇÀo coNrn4.ru,{r
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paftes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpriclas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada
ató a conclusão do objeto, caso em que tleverá a Adminisração providenciar a rcadequação do
cronog{ama flxado para o côntrato.

12.3. O contrato se extjngue quando a não conclusão do contrato referida no item antelior
clecorter de culpa clo CONTRATADO:
12.3.i. l'icará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Poclerá a Administração optar pela extinção do conÍato e, nesse casoJ adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes dc cumpndas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no â1'tigo 137 da Lei n" 14.i33, de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021 .
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12.4.2. A alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da ernpresa uão
ensejará a lescisão se não resú'ingir sua capacidade de concluir o coní'ato.
12.4.2.1. Se a operação implicar n'rudança da pessoa jurídica confatada, deverá ser formalizado
temo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisào, semprc que possívcl, será prccedido:
| 2.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahnente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I 2.5.3. Indenizações e nrultas.
12.6. A extinção do Contlato não configura óbrce para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-i'rnanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de termo
indcnizatório (caput do art. 131 da Lci n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRTA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na dotação 140 t .04. I 2l .0002.2.105 - Gestao e Manut. das Ativ. tla
Sec. Planej amento e Gestao, RS 653,55 no elemento de despesa 33903022: Material de
Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Higier.rização;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lei Orçamcntária respcctiva e libcração dos créditos corcspondentcs, mediantc
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS CASOS OMISSOS
14,1, Os casos omissos serão clecidirlos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 1zl. 133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposrções contidas na Lei n" tt.O7ti, de 1990, Código de Delbsa do Consumidor, e noflllas e

princípios gcrais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contraflrais reger-se-ào pela disciplina dos afis. 124 e seguintes da Lei
n" 14.1 33, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscitnos

ou supressõcs quc sc fizerern nccessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valol'
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caractef izam alteraçáo do contrato podetn ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de tenno aditivo, na fonna do alr,.. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA . DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrunento no Portal

Nacional de Contratações Pírblicas (PNCP), na forma prevista no àfi.94 da Lei n' 14.133, dc

2021, bem corno disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oÍictal do(a) Prefeitura
Municipal dc Jaguaribara na rcdc mundial de comptttadores (intcmct), em atenção ao §2" do art.

8" da Lei n' 12.527, de 201 1. c/c o inciso V do §3' do art. 7' do Decreto n' 7.724, de 2012.
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CLALISUT,A DECI\TA SETINTA - DO FORO
17.1. E cleiLo o Foro da Comarca cle Jagualibara para dirinrir os lrtígios que riecorreren: tla
cxecuçào clcslc Ternto tle Clont|ato que não l.rossam scr cou]postos pela conciliação. conlilr-nte
§ l" do art. 9,2 d.r Lei n" l.l.Ii-i, de 2021.

JAGUARIBARAICE, 12 de fevereiro de 2025

Záí'T>%\
É.;-!É!llq

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

SECRE RIA DE P

cNPJ/MF Ns 07.442.981/OOOl-76

CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES

Responsável legal da CONTRATANTE

&p,'a e6tr_2 Cflw,
LAIEJAMENTO E GESTAO

g:ub
Do«mento .55i'ràdo disiblme e

FRANOS(A NÀYAi{E FAR!'.S RODRICUES

oàtâ: 13102Ê025 0rr32:43 0300
vêÍiliquê em hnpsr.lvalidar.iri.gov.b.

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329

cNPJ/MF Ns 33.137.574|OOO1-6s

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES

Responsável Iegal da CONTRATADA
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